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Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

   A Prefeitura Municipal de Nova Aliança torna público que realizará 

licitação na modalidade CONVITE Nº 02/2021 – PROCESSO Nº 66/2021, que trata 

da Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola Municipal 

Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que integra o presente Convite. 

   A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 27 de Setembro de 2021 às 

14:00 horas. 

     O Instrumento Convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados na Prefeitura Municipal de Nova Aliança, Praça Padre João Nolte, Nº 

22, Centro, no horário de funcionamento das 8:00 as 11:00 e da 12:30 as 16:30. 

   O presente Aviso é publicado por afixação para os fins do Parágrafo 

3º, do artigo 22 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 

posteriores, nesta data. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança – SP, 15 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Jurandir Barbosa de Morais 

Prefeito Municipal 

 

 

Aline Lellis Devechi Menis 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

MINUTA DE CONVITE 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, inscrita no CNPJ nº 

45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre João Nolte, nº 22, Centro, na cidade 

de Nova Aliança, Estado de São Paulo, na forma e nos termos da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações, pela presente CONVIDA essa empresa para participar de 

Licitação, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os 

preceitos da lei supra citada, sob as seguintes condições: 

 

1) A presente licitação dispensará a apresentação dos documentos a que se refere 

os arts. 28 a 31, na forma do § 1º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, sendo que no ato da 

assinatura do contrato o licitante vencedor deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

1.1) Habilitação Jurídica 

1.1.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

1.1.3) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício para as sociedades civis; 

1.1.4) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações;  

1.1.5) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.2) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

1.2.1) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

1.2.2) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 
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1.2.3) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

1.2.4) Comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) 

(Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

Negativos); 

1.2.5) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) (Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador”); 

1.2.6) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos negativos CNDT). 

 

1.3) Declarações 

1.3.1) Declaração, assinada por quem de direito, de que a licitante tomou 

conhecimento de todas as exigências do edital e que cumpre plenamente os 

requisitos para a assinatura do contrato, conforme modelo constante do Anexo III 

deste Edital; 

1.3.2) Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo para participação no presente certame licitatório, 

conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital; 

1.3.3) Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

1.3.4) Todos os documentos acima descritos, pertinentes à regularidade jurídica, 

fiscal e trabalhista, bem como as declarações, deverão ser apresentados no original 

ou fotocópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do 

original, para autenticação do setor de licitação, e deverão estar em plena validade 

na data fixada para a assinatura do contrato. 

 

2) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados. 

 

3) Devolver o formulário preenchido ao setor de licitação desta Prefeitura, até às 

14:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021, em envelope indevassável e lacrado, 

subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite Nº 

02/2021, Processo nº 66/2021”, Objeto: Ampliação de duas salas de aula para 

atender a demanda da Escola Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que 

integra o presente Convite. 

 

4) O formulário anexo poderá ser substituído por proposta escrita à mão ou 

digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o 

carimbo do proponente, desde que constem da mesma todos os elementos 
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solicitados por esta carta-convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do 

responsável da empresa. 

 

5) O julgamento será realizado tomando como critério o menor preço global. 

 

6) Aplica-se na presente licitação as prerrogativas previstas nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 quando ocorrer empate entre a melhor proposta e a 

proposta apresentada por micro ou pequena empresa. 

 

7) Para os fins do § 1º do Artigo 5º da Lei no. 8.666/93, atualizada pela Lei 

8883/94 com suas alterações posteriores, fica adotado para a correção, caso haja 

prorrogação na forma do inciso II art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

8) Será declarada vencedora a proposta: DE MENOR PREÇO . 

 

9) As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 14:00 horas do 

dia 27 de Setembro de 2021, tendo como local a sede desta Prefeitura. 

 

10) Não será considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de 

convocação. 

 

11) No caso de empate, sem que seja aplicado o direito de preferência de micro e 

pequena empresa, proceder-se-á a sorteio, em sessão pública, para desempate. 

 

12) A presente licitação é regida pela lei Nº 8666, de 21 de Junho de 1.993 e 

atualizada pela Lei Nº 8883 de 08 de Junho de 1994 com suas alterações 

posteriores, cabendo aos interessados os recursos previstos no artigo 109 da 

referida lei. 

 

13) No setor de licitação da Prefeitura serão prestadas outras informações havidas 

como necessárias pelos proponentes. 

 

14) Fica eleito o foro da Comarca de Potirendaba - SP, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Edital. 

 

 15) Constituem parte integrante deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Proposta de Preço; 
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Anexo III – Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as 

exigências do edital e que cumpre plenamente os requisitos para a assinatura do 

contrato; 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de fato impeditivo; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

Anexo VI – Minuta do contrato; 

Anexo VII - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, 15 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Jurandir Barbosa de Morais 

Prefeito Municipal 
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Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

CONVITE 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, inscrita no CNPJ nº 

45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre João Nolte, nº 22, Centro, na cidade 

de Nova Aliança, Estado de São Paulo, na forma e nos termos da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações, pela presente CONVIDA essa empresa para participar de 

Licitação, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os 

preceitos da lei supra citada, sob as seguintes condições:  

 

1) A presente licitação dispensará a apresentação dos documentos a que se refere 

os arts. 28 a 31, na forma do § 1º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, sendo que no ato da 

assinatura do contrato o licitante vencedor deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 

1.1) Habilitação Jurídica 

 1.1.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 1.1.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 1.1.3) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício para as sociedades civis; 

 1.1.4) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações;  

 1.1.5) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

 1.2) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 1.2.1) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
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1.2.2) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

1.2.3) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

1.2.4) Comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) 

(Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

Negativos); 

 1.2.5) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) (Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador”); 

 1.2.6) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos negativos CNDT). 

 

1.3) Declarações 

1.3.1) Declaração, assinada por quem de direito, de que a licitante tomou 

conhecimento de todas as exigências do edital e que cumpre plenamente os 

requisitos para a assinatura do contrato, conforme modelo constante do Anexo III 

deste Edital; 

1.3.2) Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo para participação no presente certame licitatório, 

conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital; 

1.3.3) Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

1.3.4) Todos os documentos acima descritos, pertinentes à regularidade jurídica, 

fiscal e trabalhista, bem como as declarações, deverão ser apresentados no original 

ou fotocópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do 

original, para autenticação do setor de licitação, e deverão estar em plena validade 

na data fixada para a assinatura do contrato. 

 

2) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados. 

 

3) Devolver o formulário preenchido ao setor de licitação desta Prefeitura, até às 

14:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021, em envelope indevassável e lacrado, 

subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite nº 

02/2021, Processo nº 66/2021, objeto: Ampliação de duas salas de aula para 
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atender a demanda da Escola Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que 

integra o presente Convite. 

 

4) O formulário anexo poderá ser substituído por proposta escrita à mão ou 

digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o 

carimbo do proponente, desde que constem da mesma todos os elementos 

solicitados por esta carta-convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do 

responsável da empresa.  

 

5) O julgamento será realizado tomando como critério o menor preço global. 

 

6) Aplica-se na presente licitação as prerrogativas previstas nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 quando ocorrer empate entre a melhor proposta e a 

proposta apresentada por micro ou pequena empresa. 

 

7) Para os fins do § 1º do Artigo 5º da Lei no. 8.666/93, atualizada pela Lei 

8883/94 com suas alterações posteriores, fica adotado para a correção, caso haja 

prorrogação na forma do inciso II art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

8) Será declarada vencedora a proposta: DE MENOR PREÇO GLOBAL 

 

9) As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 14:00 horas do 

dia 27 de Setembro de 2021, tendo como local a sede desta Prefeitura. 

 

10) Não será considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de 

convocação. 

 

11) No caso de empate, sem que seja aplicado o direito de preferência de micro e 

pequena empresa, proceder-se-á a sorteio, em sessão pública, para desempate. 

 

12) A presente licitação é regida pela lei Nº 8666, de 21 de Junho de 1.993 e 

atualizada pela Lei Nº 8883 de 08 de Junho de 1994 com suas alterações 

posteriores, cabendo aos interessados os recursos previstos no artigo 109 da 

referida lei. 

 

13) No setor de licitação da Prefeitura serão prestadas outras informações havidas 

como necessárias pelos proponentes. 
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 14) Fica eleito o foro da Comarca de Potirendaba - SP, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Edital. 

 

15) Constituem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Proposta de Preço; 

Anexo III – Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as 

exigências do edital e que cumpre plenamente os requisitos para a assinatura do 

contrato; 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de fato impeditivo; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

Anexo VI – Minuta do contrato; 

Anexo VII - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, 15 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 

Jurandir Barbosa de Morais 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Aline Lellis Devechi Menis 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 
Objeto Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda 

da Escola Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que 

integra o presente Convite. 

Valor estimado para a 

contratação 
R$ 187.454,44 

 
(cento e oitenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta 

e quatro reais e quarenta 

e quatro centavos). 

Justificativa • A ampliação contribuirá para melhorar as 

condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos 

alunos, além de atender a crescente demanda por vagas na 

Unidade Escolar.  A referida Escola Municipal necessita 

urgente ampliação nos seus espaços, a fim de melhorar 

toda a sua estrutura, melhorando o aspecto do ambiente 

escolar, proporcionando aos alunos um ambiente 

confortável e aconchegante e que principalmente, atenda a 

demanda de alunos que necessitam ser atendidos na 

Escola. 

• Há a necessidade de se ampliar a estrutura da 

instituição de ensino, bem como promover melhor 

qualidade e oferecer para o estudante do Ensino 

Fundamental mais conforto, haja vista a demanda de 

alunos vem aumentando cada vez mais, comprometendo o 

bem estar e aprendizagem dos alunos em salas 

superlotadas. 

• Investir na melhoria da infra-estrutura escolar, por 

meio de construção de salas de aula e, adequando os 

espaços físicos para o atendimento da faixa etária.  

• Dotá-las com equipamentos e mobiliários escolares 

adequados à faixa etária atendida, com vistas a melhorar o 

ambiente de ensino-aprendizagem efetivo, diminuindo a 

exposição aos riscos de acidentes provocados pelo estado 

de má conservação ou falta de adequação do prédio em si. 

 

Assim, esta Secretaria objetiva apoiar de forma efetiva e 

eficaz, o Processo de Ensino Aprendizagem da Escola e 

consequentemente a aprendizagem efetiva dos alunos. 

Prazo Contratual Por 12 meses 

Homologação/Adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL 
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Classificação orçamentária 02.09.01/12.361.0011.2037.0000/4.4.90.51.00 
Órgão 

Interessado/Localização 
Escola Abdo Ayruth, Rua Rui Barbosa, nº 330, Centro – 

Nova Aliança – SP. 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

Objeto: Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola 

Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I que integra o presente Convite. 

 

Razão social da proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Valor total da proposta: 

Validade da proposta: 

Forma de pagamento: pagamento mensal, 10 (dez) dias contados da emissão 

da nota fiscal. 

 

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão previstos, além do 

lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do 

objeto do CONVITE, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer 

natureza, etc, exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro 

econômico/financeiro previsto na legislação incidental. 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do representante legal 

RG nº:......................................... 

CPF Nº........................................ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE 

TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

 

Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço por Lote 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

Objeto: Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola 

Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que integra o presente Convite. 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (indicação da razão social e 

CNPJ), interessada em participar no presente processo licitatório, DECLARO, sob as 

penas da lei, que a referida empresa tomou conhecimento de todas as exigências 

do edital e que cumpre plenamente os requisitos para a assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

Objeto: Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola 

Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que integra o presente Convite. 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (indicação da razão social, 

CNPJ), interessada em participar no presente processo licitatório, DECLARO, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

participação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo 

posterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do representante legal  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE DEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE OU MENORES DE 

DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. 

 

Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

Objeto: Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola 

Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I que integra o presente Convite. 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (indicação da razão social, 

CNPJ), interessada em participar no presente processo licitatório, DECLARO, sob as 

penas da lei, que, nos termos do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; inciso V, art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que a referida empresa, não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA – SP 
CNPJ 45.094.232/0001-94 
Praça Padre João Nolte, 22, Centro – CEP 15210-000  

17 3811-9900 – prefeitura@novaaliança.sp.gov.br 

WWW.NOVAALIANÇA.SP.GOV.BR 

 

     

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E A E 

EMPRESA ......................................................................................................................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o n° 45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre João Nolte, 

nº 22, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São 

Paulo, neste ato representada pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Jurandir Barbosa 

de Morais, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua José Fagliari, nº 154, 

Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, 

portador do RG nº 10.612.183-2 SSP/SP e inscrito no CPF do MF sob nº 

824.747.618-53, e, do outro lado, a empresa doravante denominada 

CONTRATANTA, _______________, CNPJ _______________, neste ato representada pelo seu 

_____________, Sr. _________________, portador do RG nº ________________ e inscrito no CPF 

do MF sob nº _____________________ situada a Rua _____, ____ - __________________, cidade 

de _________________, comarca de ______________, Estado de São Paulo, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem entre si celebrar o presente contrato, regido 

pelas seguintes clausulas:  

 

CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Ampliação de duas salas de aula para 

atender a demanda da Escola Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I que 

integra o presente Convite. 

 

CLAUSULA SEGUNDA:- VALOR DO CONTRATO 

2.1. Pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira, a Contratante 

pagará a Contratada o valor de R$............., em conformidade com o apresentado em 

sua proposta comercial, que será pago em 12 parcelas mensais de R$ 

....................................... . 

2.2. No preço apresentado acima, estão incluídos todos os custos relativos à 

execução dos serviços, inclusive com transporte, taxas, impostos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 

incidir sobre a prestação dos serviços contratados. 

2.3. Havendo prorrogação, o reajustamento de preços será feito com base no índice 

do INPC, ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente. 

 

CLAUSULA TERCEIRA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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3.1. A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas 

especificações técnicas do objeto: 

3.1.1. Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

3.1.2. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

3.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes dos serviços 

prestados, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a 

ser criadas e exigidas por Lei. 

 

CLAUSULA QUARTA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA 

para a fiel execução do contrato; 

4.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições na prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

4.5. Efetuar o pagamento, mensalmente, 10 (dez) dias após a respectiva entrega da 

nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA:- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

6.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993 e vincula-se ao Edital 

e anexos do Convite n.º 02/2021, constante do Processo Licitatório nº 66/2021, 

bem como à proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA SÉTIMA:- DA RESCISÃO 

7.1. A rescisão do contrato, dar-se-á na forma da Lei N.º 8.666, de 21 de Junho de 

1993, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao distrato. 

7.2. Constitui motivo para a rescisão contratual: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados a seguir: 

7.2.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

7.2.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7.2.1.3. falta da prestação dos serviços do objeto licitado, levando a 

CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA; 

7.2.1.4. o atraso injustificado na prestação dos serviços do objeto; 
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7.2.1.5. o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

7.2.1.6. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

7.2.1.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela autoridade da esfera administrativa do órgão 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.  

7.2.1.8. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

7.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

7.2.3. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações e prazos acarretará na aplicação das penalidades, multas e 

indenizações cabíveis à espécie, por parte da CONTRATANTE. 

7.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 

a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 

provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 

providências acauteladoras. 

 

CLAUSULA OITAVA:- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 

assinatura. 

8.2. O prazo de execução da prestação dos serviços poderá ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, de acordo 

com o Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA:- DAS SANÇÕES 

9.1. No caso de inadimplência parcial ou total do presente Contrato, a Contratante 

aplicará as sanções administrativas previstas em Lei, ficando a Contratada sujeita 

ainda, a multa contratual no montante correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato, devidamente corrigido à data do respectivo pagamento 

requisitado, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato e na 

legislação aplicável. 

9.2. O atraso injustificado na execução dos serviços ao qual se compromete a 

Contratada, sujeitará está ao pagamento de multa moratória equivalente a 1% (um 

por cento) por dia de atraso sobre o valor do Contrato devidamente corrigido, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável. 
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9.3. O valor devido pela Contratada à Contratante, em razão de penalidades 

oriundas do contrato, poderá ser descontado da diferença dos pagamentos 

eventualmente devidos, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.4. A Contratante poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para 

eximir a Contratada da penalidade prevista neste instrumento. 

9.5. As penalidades acima referidas, não impedem que a Contratante rescinda 

unilateralmente o Contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1.993. 

9.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas na Cláusula décima, não afasta a 

responsabilização civil da prestadora de serviços pela inexecução total ou parcial 

do objeto ou pela inadimplência. 

9.7. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLAUSULA DÉCIMA:- DA DOTAÇÃO 

10.1 As despesas decorrentes do presente contrato onerarão os seguintes recursos 

orçamentários e financeiros: 

02.09.01/12.361.0011.2037.0000/4.4.90.51.00 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- DA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO À 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE 

11.1. O presente Contrato poderá ter suas condições alteradas, em razão de sua 

adequação às normas federais, estaduais ou municipais supervenientes que 

venham a disciplinar sua execução, desde que observado o disposto no art. 65, 

parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O presente contrato é de natureza administrativa, aplicando-se lhe os 

princípios da teoria geral dos contratos administrativos e as normas de direito 

público incidentes na espécie, notadamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93, em especial o artigo 77, e atualizada pela Lei 8883/94. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- DO FORO 

13.1. As partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Potirendaba - SP, como 

único competente para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente contrato. 

 

E por estarem, assim, justa e acertadas, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de idêntico teor, na presença de duas testemunhas que também o 

assinam, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, ____ de _____________ de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Jurandir Barbosa de Morais 

Contratante 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________ 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_________________________________                     Nome:_________________________________ 

RG n°:                                                                      RG n°: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

Processo Licitatório nº 66/2021 

Modalidade: Convite nº 02/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da Abertura: 15 de Setembro de 2021 

Data do Encerramento: 27 de Setembro de 2021 

 

 

Objeto: Ampliação de duas salas de aula para atender a demanda da Escola 

Municipal Abdo Ayruth, conforme Anexo I, que integra o presente Convite. 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (indicação da razão social, 

CNPJ), interessada em participar no presente processo licitatório, DECLARO, sob as 

penas da lei, que a empresa (indicação da razão social) é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório Convite nº 01/2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP.   

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do representante legal 

 

 


